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TERMO DE FOMENTO N" 09/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA),
poR rNTnnuÉulo Do MUNIcÍplo DE TAMn¿.ú B A ASSocl¿.ÇÃo un
nnornçÃo À marERNrDADtr, À nnÂNcla n À r'nnrÍu¡, uB rnrr{n,qú -
ArMIT, oBJETIVANDo A gxncuÇÃo Do pLANo DE TRABALHo
AMPLIANDO HORIZONTES.

Pelo presente instrumento, de um lado o CONSELHO MUNICIPAL Dos
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA) DO rvrUNtCÍpro DE
raH¿geÚ, responsável pelo FUNDO MUNICIPAL DoS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE (FMDCA), inscrito no CNPJ n" 18,599,ó00/0001-83, neste ato
representado por sua Presidente, a senhora Maria Stella Fortes Brito, portadora do RG n"
23,650,651-4 SSP/SP e incrita no CPF n" 173,251.678-22, com endereço na Rua Claudia,
n" 70, Bairro Jardim São Carlos, em Santa Cruz das P, representando neste ato
o CMDCA, por intermédio do sede na Praça Carlos
Gomes, no 40, Bairro pal, o Senhor
Leonardo Teixeira S e inscrito no CPF
n' 214.509.978-64, COffl Patrimônio, em
Tambaú/SP, em razáo da delegação de öompetência que atribuída, doravante
designa,co MUNICÍPIO, e de outro DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE, À T+.ITÂNCIA E À

lado, a

FAMÍLIA - APMIFT, inscrita no
CNPJ n'46.373.379/0002-67, com sede na Avenida Angelina Lepri Biasoli nn 709 -
Bairro Vila Maria, nesta cidade de Tambar/SP, neste ato representado por seu Presidente,
o Senhor José Ari Barbín, portador do RG l^ 5.677.168-X SSPISP e inscrito no CPF n"
ó03,536.8ó8-91, com endereço na Rua Roberto Fereira, no 313, Bairro Alvorada, em
Tambaú/SP, doravante designado ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL, celebram
na melhor forma de direito, o TERMO DE FOMENTO Nn 0912025, conforme
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" 08/2025 ern consonância conr a

Lei Federal n" 13.019, de 31 de julho de2014 e alterações subsequentes e pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

O presente Termo de Fomento tem por o,bjetô a Execução do Plano de Trabalho
Ampliando Horizontes com a finalidade ds oferecer às crianças e adolescentes, de ambos
os sexos, de segunda a sexta-feita,na f,aixa etária de 06 a 15 anos, oficinas artísticas
(artesanato e dança) e oficinas esportivas (esporte e defesa pessoal),
Parágrafo Único - A Organização da Sociedade Civil deverá seguir todas as metas
pactuadas no Plano de Trabalho aprovado, parte integrante deste Termo de Fomento.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DAS oBRIGAÇÕES Do MUNIcÍpTo E Do CMDCA

I - Efetuar, em parcela única, o repasse financeiro à Organização da Sociedade Civil, para
custeio do objeto deste Tenno de Fomento, conforme Plano de Trabalho apresentado e
aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em oonra
específica para essa finalidade, por meio de depósito bancário / transferência no Banoo
Brasil - Agência: 2706-5 - Conta-Corrente n' 13.746-4.
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Mês 0l
R$ 50,000,00

II - Supervisionar, acompanhar, avaliar qualitativa e quantitativamente, os serviços
prestados pela Organização da Sociedade Civil em deconência deste Ten¡o de Fomento.

CLÁUSULA TERCEIRA DAS OBRIGAÇOES DA ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL

I - Executar o objeto a que se refere à Cláusula Primeira, conforme Plano de Trabatho;
II - Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as
diretrizes técnicas e operacionais definidas pelo Município e aprovados pela Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em consonância com a política
nacional de Assistência Social vigente;. , ' ' '' r .' ,

III - Proporcionar, amplas e.iguais condiçõe¡,de acesso à população abrangida pelos
serviços descritos no Plano de Trabalho, semidisôrirninagão de qualquer natvreza;
IV - Manter os recursos humanos, materiais e equipamentos sociais adequados o
cornpatíveis com o atendimento dos serviços que os obriga a prestar. com vistas ao dcls
objetivos deste Termo de Fomento;
V - Aplicar integralmente os recursos finançeiros repassados pelo Município na prestação
dos serviços objeto deste Termo de Fomento e movimentar os recursos na conta bancária
específica da parceria, conforme estabelecido na oláusula primeira;
VI Apresentar,' mensalrnente até o 5o dia útil do mês subsequente, Relatório
Circunstânciado do atendimento oferecido;
VII - Prestar contas ao Município e ao Conselho Municipal do Direitos da Criança e doS

Adolescente, conforme cláusula déoima do presente Termo de Fomento;
VIII - Manter a bem como relação
nominal dos benefici órgãos frscalizadores, e

bimentos de recursos
F 'a

dos Dileitps da Criança e doIX - Assegurar ao Municþio e,as
Adolescente as condições necessárias ao acompanhamento, supervisão, fiscalização e
avaliação da execução e dos resr¡ltados dos serviços objeto deste Termo de Fomento;
X - Atender a eventuais solicitações acerca do levantamentos de dados fonnulados pelo
Município e pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente com vistas
a contribuir com o planejamento do atendimento no âmbito municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

O valor total deste Termo Fomento é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), de acordo
com a seguinte rubrica orçamentária:
unidade orçamentária: 01.1 1.00 - coordenadoria de Assistência Social
unidade Executora: 01.11.01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional Programática: 08.244.100-2.061 - Manutenção de Repasses as Entidades do
Terceiro Setor com Fins Sociais
Elemento da Despesa: 3.3.50.39
Fonte de Recursos: 0l - Municipal (proveniente do Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente)

CLÁUSULA QUINTA _ DO GESTOR DA PARCERIA
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Em cumprimento do disposto na alínea "go'do artigo 35 da Lei Federal n" 13.019, de 3l de
julho de 2014 e alterações subsequentes, frca designada a servidora Enca Bassanezi
Morandim, Coordenadora Municipal de Assistência Social, Gestor(a) da presente parceria,

CLÁUSULA SEXTA _ DA CoMIsSÃo DE MoNIToRAMENTo E AVALIAÇAo

Em cumprimento do disposto na alínea "h" do artigo 35 da Lei Federal n" 13.019, de 3 I de
julho de 2014 e alterações subsequentes, fica designada a Comissão de Monitoramento e

Avaliação, regulamentada pelo Decreto Municipal n' 4.122 de 16 setembro de 2024 e os
membros do CMDCA pararealizar o monitoramento e avaliação da presente parceria.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS IRREGULARIDADES

Quaisquer inegularidades concementes às cláusulas deste Tenno de Fomento será oficiada
à Coordenadoria Municipal de Assistência Social, que deliberará quanto à implicação de
suspensão e,demais providências cabíveis,
Parágrafo Unico: Os casos omissos serão solucionados de comum acordo entre os
partíóipes.

CLÁUSULA oITAvA - DA YIGÊNCIA

Este Termo de Fomento tem sua vigência de 0 I I 07 l'2025 a 301 0412026.
Parágrafo Único: Hãvendo rnotivo e interesse dos pes, devidamente
justificados, o póderá gado, pelo período
máximo de até 05 ( do Prefeito
Municipal.

CLÁUSULA

Este Termo de Fomento poderá ser aditado, por acordo entre os partícipes, nos casos de
acréscimo ou redução do número de atendidos, bem como para prorrogação do prazo de
vigência, suplementagão ou redução de seu valor de seu valor,
Parágrafo Unico * Excepcionalmente, admitir-se-â a Organizaçáo da Sociedade Civil
propor a reformulação do Plano de Trabalho, sendo vedada a mudança de objeto, Caberá a

Coordenadoria Municipal de Assistência Social e.ao Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, apreciar a solicitação e manifestar-se a respeito no prazo
máximo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DAS PRESTAÇÕns on CoNTAs

A Organizaçáo da Sociedade Civil prestará contas ao Município e ao CMDCA, da
seguinte forma:
A Organização da Sociedade Civil apresentarâ à Coordenadoria de Captação de Recursos,
Convênios e Prestação de Contas, a prestação de contas {nensal da boa e regular aplicação
dos recursos recebidos até o dia 15 (quinze) do mês subsequente e até 30 (trinta) dias após
o ténnino da vigência da parceria, de acordo com as instruções da mesma Coordenadoria c
as normativas vigentes do Tribunal de Contas do Estado,
I) O prazo disposto no caput não impede que a administração pública promova a

instauração de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de
inegularidades na execução do objeto.
II) manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública

NONA _ DAS ES

(î¡ìh¡r'1ú-'l.f] clr: Frelf¡:it¡.r - Pr¡ça C¡rlr.rs (-rorrrir\. 4ö {:.1:.:t\l.t(.1

(,y
Co¿rrdenadoriå dÊ Captação de Recursos

Convênios e Prestöçåö cte Contas
t:(1 û v e ft I or Cìtt ct fi't b a u. s p. g av. b r

C[P; 1"37]"û"f100 | tamboú/5P
"folefone: 

( ].9) 3673.9501 1û



Coordenadoria de Captação de Recursos,
Convênios e Frestaçäo de Contas
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O presente Termo de Fomento poderá ser rescindido por infração legal ou descumprimento
de suas Cláusulas e condições executórias, bem como por denúncia precedida de

notifìcação no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, por desinteresse unilateral ou
consensual, respondendo cada partícipe, em qualquer hipótese, pelas obrigações assumidas
até a data do efetivo desfazimento.
Parágrafo lo: Quando da denúncia, rescisão ou extinção do Termo de Fomento, caberá a
Organização da Sociedade Civil apresentar ao Município, no prazo de l0 (dez) dias,
documentação comprobatória do oumprirnento das obrigações assumidas até aquela data,
bem como devolução dos saldos financeiros remanescentes, inclusive dos provenientes das

aplicações fi nanceiras.
Parágrafo 2o - E prerrogativa do Município, assumir ou transferir a responsabilidade pela
execução do objeto colaborado, no oaso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante,

sua assinatura,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de Tambaú para dirimir quaisquer questões resultantes cJa

execução deste Termo de Fomento.

E, por estarem de acordo com as Cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente
Termo de Fomento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaix<r

assinadas.

de modo a evitar sua descontinuidade;
Parágrafo 3o - Na oconênaia do, cqneelqrnento d9 restos e pagar, ,o quantitativo poderá ser
reduzido até a etapa que ap{esenle'funcionalidade. 

.i j

cLÁusuLA DÉcrMA eÚ,rnrt rrua puBircAÇÃo ' : ',&

A eficácia deste Termo de Fomento fica condicionada a publicação do.respectivo extrato
no órgão de imprensa oficial do Município, no prezo de 20 (vinte) dias a contar da data de

, 30 dejunho de 2025

^"da- Ý.-t1'

'(.' [¿ Ç"r,.:
Maria Stella Fortes Brito

Presidente do CMDCA

Testemunhas

Leonardo Teixeira S Real
Prefeito Muni

Nome:

é::,,,

José ArÍ rbin

RG: 25.855,472-1

da OSC

Aparecida Delduca
oon '/, ,lt' ,n^rn

Nome : D aniéla Ackermann
F:G:27.473.162-9
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